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1. RELATÓRIO 

O Sr. Prefeito Municipal de Limeira dirige-se a este 
Conselho, solicitando a convalidação de estudos dos alunos da 
Escola Municipal de Ensino Supletivo de Limeira, localizada na Rua 
Barão de Campinas, 998, em Limeira, DE de Limeira, que, no período 
de 1990 a 15-12-95, frequentaram a escola no Curso Supletivo 
Suplência I, sem a devida autorização, conforme determina a 
Deliberação CEE n° 26/86, alterada pela Deliberação CEE n° 11/87. 

A referida autorização foi concedida por Portaria da 
Delegacia de Ensino de Limeira, de 14, publicada em 16-12-95. 
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Tramitando pelos órgãos da Secretaria de Estado da Educação, 
a Delegacia de Ensino de Limeira, através da Sra. Delegada, 
constituiu Comissão de Supervisores para proceder a análise da 
documentação, vistoria dos equipamentos, instalações e verificação 
da compatibilidade entre o Regimento Escolar, Plano de Curso e 
demais documentos da escola que no referido período, funcionou 
irregularmente sob a denominação de CEMES -Centro Municipal de 
Educação Supletiva. 

A Comissão de Supervisores esclarece que, conforme informação 
do Sr. Prefeito Municipal, com a extinção da Fundação Educar, a 
Prefeitura assumiu o ensino supletivo em Limeira, utilizando-se dos 
Pareceres do Conselho Federal de Educação. Essa situação perdurou 
até 1995, por ocasião da sua autorização. Declara que as salas de 
aula são próprias para o fim a que se destinam, os professores 
estão devidamente habilitados e a escrituração está em ordem. 

Foram anexados aos autos: 

•  listagem dos alunos que cursaram a Unidade de Ensino, no 
período de 1990 a 1994; 

•  relação dos alunos concluintes do 1° semestre de 1995, 
mencionados nas fls. 323 e 324; 

•  xerox de publicação do DOE de autorização de funcionamento. 
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2. CONCLUSÃO 

Convalidam-se, em caráter excepcional, os estudos realizados 
pelos alunos mencionados às fls. 06 a 173 e 323 a 324 do Processo 
no Curso de Suplência I, da Escola Municipal de Ensino Supletivo de 
Limeira, DE de Limeira, no período de 1990 a 1995. 

São Paulo, 26 de setembro de 1996 

 

Cons. Francisco José Carbonari  
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 
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Presentes os Conselheiros: Eliana Asche, Francisco José 
Carbonari, Leni Mariano Walendy, Marilena Rissutto Malvezzi, Nacim 
Walter Chieco e Eduardo Paulo Berardi Junior. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 09 de outubro 
de 1996 

 

Cons. Nacim Walter Chieco  
Presidente da CEPG 
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